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DISPONDO SôDRE: dec1al~a de utilidade pu,
b1ica a Sociedade Civil "Co1egio Cristo
Rei", de Pres idcnte Prudellte.-

Ai'i'rÔNIO SAi'tDOVAL NE'llTO, Preiei'to l-'iunicipal de Pres ident

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

coni:cridas llor lei,
l;'aço saber que a Câmara 1-1unicip31 de Pl~esidente Pru<1en-

te decreta e eu prollu1c;o e sanciono a seguinte lei:

An.TIGO 12 -É dcc1"1~ad3 uc utilif,1ade pública 3 SOCIEDADE CIVIL "CO-
,

LEGIO CllIS'l'O REI", de Pl~csictente Pl~udente.

AIt'rIGO 22 -Es'to lei cn-trará em vigor na data <1e sua ptlblicação, re-

vogauas as disposições

Prcs identc l'rudente, e 1969

u1tura.

LUIZ r-

SocretDrio cjomento I-

llogistroua e ~ublicada na ]. vJ.sao UO ..~duillis tra~no da -

Secl~etaria dc Govêrno o 'Ia ejaulcnto, aos 2'1 (vin"te e quatro) uins
A

do mes de setembro <1e 19 9. ~~J2'~~~~" SIA 1)1:; SOUZA. 'l1All ';'A
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